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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

 

DECRETO Nº 16.867/2025, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

"Altera decreto Nº 16.715/25 que proíbe 

o estacionamento de veículos tipo 

motorhome”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, amparado no inciso I do artigo 58, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a importância da atividade turística para a economia local, mas que 

esta deve ocorrer de forma sustentável e organizada; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica expressamente proibido o estacionamento de veículos tipo MOTORHOME 

nos espaços: Rotatória 2, Avenida Beira Mar, Orla Norte e estacionamento do Complexo 

de Lazer Mamagaya.  

 

Art. 2º - Fica a Secretária Municipal de Segurança, Concessões, Mobilidade, Ordem 

Pública e Defesa Civil através da Guarda Municipal e a PORTRAN autorizadas a 

aplicação de multas ou apreensão do veículo que estiver descumprindo a determinações 

deste Decreto.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando – se as 

disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO 

Porto Seguro, BA, 26 de dezembro de 2025. 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 

Prefeito Municipal 
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